
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Salvador,Z de março de 2019. 

OFÍCIO GAB N037-772019 

A Sua Excelência o Senhor 
GILDÁSIO PENEDO FILHO 
DD. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
NESTA 

Senhor Presidente, 

Ao respeitosamente cumprimentá-lo, reporto-me ao Oficio n° 000041/2019/ 
TCE/SEG/GECON, protocolado nesta Sefaz sob o n° 033353/2019-7, referente ao 
Protocolo n° TCE/001338/2019 (Processo n° TCE/010196/2018), pertinente ao 
relatório de Auditoria OÇieracional no FIPLAN, a fim de encaminhar anexos os 
esclarecimentos elaborados pela Superintendência de Administração Financeira e pela 
Auditoria Geral do Estado, em respostas aos itens constantes da Notificação. 

Aproveito o ensejo para reiterar protestos de elevada estima e distinta consideração e 
colocar-me à disposição de V.Exa  para prestar informações adicionais e 
esclarecimentos julgados nécessários. 

Atenciosamente, 

riM 4A TLVA FILHO 
,retário da Fazenda

o  
EM 	/ 

L.c.[osRs 
- 	 TCEft4OVA 

Av. Luiz Viana Filhon260, T Avenida CAB - Salvador/BÁ —CEP.: 41.745-003 —www.sefaz.bagov.br . Tel.: (71)31 15-2443 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 

NOTA TÉCNICA 

Ref: apontamentos relativos ao Transparência Bahia constantes no Relatório de 
Auditoria do TCE Processo TCE/01 0196/12018. 

Item 4) Ausência de disponibilização de informações em tempo real no FIPLAN e no 
Portal Transparência Bahia. 

4-a) Ausência de disponibilização da informação até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil no Fiplan. 

O Decreto Federal n°7.185/2010, fonte de critério indicada pela auditoria, prevê que: 

Ad. 20  O sistema integrado de administração financeira e controle utilizado no âmbito de 
cada ente da Federação, doravante denominado SISTEMA, deverá permitir a liberação 
em tempo real das informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira das unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, com a abertura 
mínima estabelecida neste Decreto, bem como o registro contábil tempestivo dos atos e 
fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade. 

§2° Para fins deste Decreto, entende-se por: 

ii - hberação em tempo real: a disponibilização das informações, em meio eletrônico que 
possibilite amplo acesso público, até o primeiro dia útil subseqüente á data do registro 
contábil no respectivo SISTEMA, sem prejuízo do desempenho e da preservação das 
rotinas de segurança operacional necessários ao seu pleno funcionamento; 

As informações pormenorizadas referentes ás despesas são sim disponibilizadas até o 
primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil e podem ser consultadas no 
ícorie "Senha Aberta". Registro que o ícone "senha Aberta" será renomeado para 
"Pagamentos" visando melhorar o entendimento pelo cidadão. 

Já as informações disponibilizadas nos ícones "Receitas" e "Despesas" referem-se aos 
relatórios consolidados previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 101 de 04 de 
maio de 2000) e sua disponibilização obedece aos prazos estipulados pela Secretaria 
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda. A Portaria n° 896 de 31 de outubro de 
2017 que estabelece regras para a disponibilização das informações e dos dados 
contábeis, orçamentários e fiscais de todos os entes da Federação prevê que: 

Ad. 6° Conforme os prazos de publicação a que se referem o caput do ad. 52 e o § 21  do 
ad. 55 da Lei Complementar n° 101, de 2000, serão inseridas, obrigatoriamente, no 
Siconfi: 
- pelo Poder Executivo de cada ente da Federação, as informações do RREO até trinta 

dias após o encerramento de cada bimestre; 
II - por todos os Poderes e Órgãos dos entes da Federação elencados no ad. 20 da Lei 
Complementar n° 101, de 2000, e pelas defensorias públicas, as informações do RGF até 
trinta dias após o encerramento de cada quadrimestre. 

Centro Administrativo da Bahia (CAS), 2a Avenida, n°  260, CEP: 41.745-003 
Salvador-BA. Tel: (71)3115-5063. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 

Assim, os relatórios consolidadós de receitas e despesas são disponibilizados 
mensalmente ãtÓ o final do mês bubsequente. Isso se faz necessário em função de 
trabalho de análise e validação dos lançamentos contábeis que é realizado pela 
Superintendência de Administração Financeira do Estado antes do "fechamento" dos 
relatórios mensais. 

4-b) Ausência de informação sobre a despesa 

A auditoria aponta que "o Portal não apresenta os valores relativos à liquidação das 
despesas, bem como sua classificabão funcional e a identificação da fonte dos recursos 
que as financiaram". 

Registramos que as informações rferentes á classificação funcional e identificação da 
fonte será programada uma alteração no sistema para incluir no detalhe da informação 
do pagamento disponível hoje no íaone "Senha Aberta". Quanto á informação do valor 
liquidado, como a consulta refere-sé a valores já pagos estes coincidem com os valores 
liquidados. 

4-c) Ausência de informações 

A auditoria aponta que "estão ai 
que passam por esse estágio ã 
tributário". As informações refere 
a inscrição na dívida ativa são 
lançamento contábil no patrim' 
devidamente lançado e demonst 
de Contas do Governo. 

No site da Secretaria da Fazenda, ri 
a Dívida Ativa que permite acesso 
permitindo consulta a partir da razã 
maiores débitos. Entendemos assii 
naquilo que não implica em afrontE 
verificar a possibilidade de colocar e 

a receita 

:es os dados sobre lançamento daquelas receitas 
da arrecadação, como na constituição do crédito 
ao lançamento do crédito tributário somente após 
sideradas líquidas e certas e assim sujeitas ao 
do Estado. O montante da Dívida Ativa está 
no Anexo 14 - Balanço Patrimonial da Prestação 

aba "Inspetoria Eletrônica" há uma consulta para 
o cidadão ao montante da dívida por empresa, 
social, CNPJ, CPF, inclusive selecionando pelos 
que as informações referentes ao lançamento, 

ao sigilo fiscal, são sim disponibilizadas. Iremos 
3 consulta também no Portal Transparência Bahia. 

Quanto ao apontamento que "não é possível fazer a pesquisa por unidade gestora", 
registre-se que a quase totalidade daÀ receitas são originalmente vinculadas ao Tesouro, 
com exceção de receitas próprias de &lguns órgãos. Iremos também avaliar a viabilidade 
de disponibilizar uma consulta das receitas por unidade gestora. 

AGE, 26/03/2019 

Luis Aito P. Rocha 
Auditor9ral do Estado 

Centro Administrativo da Bahiá (CAB), 2a Avenida, n° 260, CEP: 41.745-003 
Salvador-BA. Tel: (71)3115-5063. 
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Ref.21 76158-1 

4? 	Governo do 	 - 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA - SAF Estado d. Bahia 	DIRETORIA DE CONTABILIDADE PUBLICA - DJCOP 

errelaria hTa,c,,d,, 

OFICIO CONJUNTO SAF/DICOP N° 06/2019 	 Salvador, 25 de fevereiro de 2019 

À Senhora 
CLÉLIA OLIVEIRA 
M.D. Gerente da GECON 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE/BA 
Nesta 

Referência: NOTIFICAÇÃO N°00004312019 

Prezada Senhora, 

Em atendimento à notificação n° 000043/2019 deste Tribunal, apresentamos os 
esclarecimentos pertinentes em relação aos assuntos pontuados no documento, com 
relação aos itens pertinentes à Superintendência de Administração Financeira - SAF. 

lnicialmente informámos que com relação ao item Finalidade e Competência, 
retificamos que a coordenação e avaliação da política previdenciária, assim como o 
estudo da legislação previdenciária, não competem mais a SEFAZ, conforme Decreto 
n° 18.874 de 28 de janeiro de 2019, publicado no DOE em 29 de Janeiro de 2019. 
Também de acordo com o decreto anteriormente citado, não cabe à SEFAZ o controle 
dos convênios concedidos. 

A seguir serão apresentados os esclarecimentos com relação às recomendações 
contidas no item IV CONCLUSAO, da referida Notificação: 

9)Deficiências relacionadas aos Requisitos Contábeis do FIPLAN" 

"Atualizar o Decreto Estadual no 14.125/2012, para que a definição do órgão 

central responsável pela operacionalização dos processos da administração 

financeira e de contabilidade no Sistema seja claramente identificada (item 

Em resposta à Notificação, a DICOP informa que foi realizada análise normativa acerca 

da gestão do FIPLAN, conforme prevê o Decreto n° 14.125/2012. A mesma elaborou 

Minuta iugestiva de alteração do Decreto 14.125/2012 e requereu consultoria jurídica 

sobre o tema à Prõcuradoria Geral do Estado - PGE, árgão que tem por finalidade a 

CAB, 2' Avenida, n°260, Plataforma II, 1° andar, Paralela, Cep: 41.745-003 

Salvador — Bahia - Brasil TeU 71 3115-5059 E www.sefaz.ba.gov.br  
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Ref .2 176 158-2 

representação judicial e extrajudicial, a consultoria e o assessoramento jurídico do 

Estado; 

A tramitação está ocorrendo por meio do Sistema Eletrônicõ de Informações (SEI), 

sistema de gestão de processos e documentos arquivos eletrônicos utilizados no Poder 

Executivo Estadual, e pode ser acompanhada pela numeração de acesso público: 

013.1340.2019.0001287-li. 

"Apurar, pela DICOPISEFAZ, a divergências entre os saldos registrados nos 

sistemas de contabilidade das empresas estatais dependentes e aqueles 

constantes nos balancetes do 1sistema FIPLAN quando da consolidação das 

contas de modo a assegurar a fidedignidade das demonstrações contábeis (item 

Depois de reiterados questiona1entos por parte dessa Corte em relação às 

divergências encontradas na escrituração Contábil do FIPLAN das Estatais 

Dependentes, e cobrança por parte desta Diretoria de Contabilidade através de ofício, 

algumas empresas ao final do ano de 2018, mais precisamente em dezembro/2018 

fizeram ajustes para equalização1  dos balanços. Ajustes esses efetuados após 

levantamento, por parte da DICOP, das diferenças tomando como fonte de informação 

os balancetes com data base de 31\de outubro de 2018. Os ajustes foram efetuados 

principalmente nó Disponível das Empresas: CAR, CBPM, CERB e CTB. Outros 

ajustes deverão ser realizados et  2019 após a publicação dos Balanços das 

Empresas (março 2019), possibilitahdo a Equalização com base em Dezembro de 

2018. 

Ressalta-se que ainda há um graude dificuldade significativo com relação a esta 

equalização em função da diferença entre as datas de fechamento da contabilidade do 

FIPLAN, que ocorre em janeiro, e a contabilidade dos sistemas que as empresas 

apuram os demonstrativos da Lei 6.40,4. 

"Atentar para que as futuras alteraões no Plano dê Contas sejam realizadas de 

forma adequada e tempestiva, em Lonformidade com as determinações da STN 

(item 11.1.5); e" 	 1 

CB, 2' Avenida, n°260, Plataforma II, 1° andar, Paraicla, Ccp: 41.745-003 

Sa1v2dox—B2hia—BrasI Tel.: 713115-5059 www.sefaz.ba.gov.br  
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Ref.21 76158-3 

Inicialmente vale ressaltar que alterações envolvendo a exclusão de contas, bem como 

alterações de um ano para outro, envolve não só a tabela referente ao plano de contas 

mas também diversas outras Tabelas como a de grupo de lançamento automático, 

tabelas associativas da receita e da despesa, fatos extra caixa, dentre outros. Há 

também um impedimento de alteração ou exclusão, quando a conta já houver sido 

movimentada no exercício. Isto faz com que algumas alterações só se tomem possível 

na mudança de um exercício para outro. 

Observa-se que o TCE fez considerações com relação à resposta da SEFAZ sobre os 

ajustes do Plano de Contas do FIPLAN de 2018, conforme as informações prestadas 

no Ofício Conjunto SAF 37/2018. Assim, a seguir serão abordados alguns pontos sobre 

este item. 

"5) Ausência de alteração e/ou detalhamento tempestivo de forma 

adequada do Plano de Contas do FIPLAN." 

Em complemento à resposta anterior sobre este item, informamos; 

Foi ajustado o nome da conta 3.2.9.1.1.00.00- Outros Benefícios Previdenciários e 

Assistenciais - RPPS - Consolidação no exercício de 2018 conforme questionado. 

Em relação à conta 1.2.1.1.1.06.00 - Créditos Previdenciários do RPPS, as alterações 

também foram executadas no exercício de 2018, visto que foi confirmado que não 

houve movimento neste exercício. 

"5.1 Identificação de 245 rubricas no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 

2018 inexistentes na relação das contas do PCASP 2018. 

Dessas 245 rubricas, 19 estão em desconformidade com a Podaria STN 

66912017: 

a) 	Contas de natureza de informação orçamentária e de controle abertas 
indevidamente no Plano de Contas do FIPLAN do exercido de 2018." 

Conforme questionados, optamos pela exclusão dos grupos de contas 5.2.1.2.2.00.00 

e 5.2.1.2.3.00.00, nos exercícios de 2016 e 2019. 

CAB, 2' Avenida, n°260, Plataforma 11,10  andar, Paralela, Cep: 41.745-003 

Salvador - Bahia - Brasil Tel.: 71 3115-5059 1 "'.sefazbagov.br 
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Ref.2176158-4 

Quanto às contas do grupo 8.2.1.1.6.00.00, 8.2.1.1.7.00.00, 8.2.1.1.8.00.00, 

8.2.1.1.9.00.00, que se referem a controles criados pela DICOP para Disponibilidade 

por Destinação de Recursos de RP e de Controle de Alteração de DRi  e a adequação 

destas contas envolve certo nível de complexidade, de forma que estamos trabalhando 

para realizar o referido ajuste na execução do exercício de 2020. 

A alteração tempestiva destas contas tem como fator impeditivo o fato de já terem sido 

movimentadas no exercício. lsto\ faz com que algumas alterações só se tornem 

possivel na mudança de um exercício para outro. 

b) 	"Contas de 
indevidamente no 

Com relação ao qyestion 

coluna de situação atual, a 

Desincorporação de Passivos ap 

o ajuste no exercício de 2019. co 

Governo doEStSó da Bahia 
SSten,a inlegradti de Pneamentc 

e-,--, 

FIP21S 

de informação patrimonial de 30. e 40  Níveis abertas 
Contas do FIPLAN do exercício de 2018." 

do Quadro 4, ao contrário do informado na 

contábil 4.6.4.1.0.00.00 - Ganhos com 

movimentação em 2018, fato que só permitiu 

balancete a seguir: 

1ildeeFinanças 	 -t FIPLAN 

de 
a 

la 121 /2-Apu 
ii a Janeiro 
ai a Dezembro 

131! 3-Ambos) iguala Ambos 

Patrimonial 
a 

000.CONTABLL 

4.$.4/1,1.01100t 	DESPICORPOSIÇÃO DE PASSWOS - 
CONSOLIDAÇÃO 

4.6.4.l.1.02.00.00 	DESINCOPRORÂÇÃO DE PAS$WO NÃ.O 
FINN4CEIRO 

4.6.4.11.1,02.01.00 	
R

OORÃO DE PASSWO DE 
tAUNICROS 

0.00 5.097.446.20 5.097.445,20 0,00 

0.00 5.097.44620 5.097.446,20 0.00 

0.00 5.097.446.20 5.097.446,20 0,00 

"52) As nomenclaturas e/oi 

do exercício de 2018 não a 

"Dessa forma, recomenda. 

sejam realizadas de forma 

determinações da STN? 

1 funções de rubricas do Plano de Contas do FIPLAN 

'nferem com relação das contas do PCASP 2018" 

se que as futuras alterações no Plano de Contas 

adequada e tempestiva, em conformidade com as 

 

CAB, 2' Avenida, n0  260, Plataforma 11,10  andar, Paralela, Cep: 41.745-003 

Salvador - Bahia - Brasil Tel.: 71 3115-5059 1 www.sefaz.ba.gov.br  
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Informamos que temos buscado sempre atender às determinações da STN de 

forma adequada e tempestiva, apesar dos problemas apresentados por esta Auditoria. 

Cabe reforçar o nosso entendimento de que a metodologia utilizada pela STN 

prejudicou muito a operacionalização do Plano de Contas dos entes federados, visto 

que o Plano de Contas da Federação só era detalhado até o quinto nível, de forma que 

os níveis subsequentes eram livres para o Estado detalhar de acordo com as suas 

necessidades. Contudo, em 2017 a STN inovou com a obrigatoriedade de se obedecer 

a contas do PCASP Federação posteriores ao quinto nível, elevando o grau de 

dificuldade de ajuste de contas já detalhadas no plano de contas do Estado, visto que 

elas já poderiam estar envolvidas em rotinas contábeis consolidadas no sistema. 

Diante deste cenário, acreditamos que o plano de contas do Estado possui um 

nível satisfatório de aderência ao PCASP Federação, e as observações e achados j 

deste TCE contribuíram para a evolução positiva deste quadro. A DICOP envidará 

esforços para sanear as divergências nos níveis detalhados no PCASP Federação, e 1 1 
manterá rotina de acompanhamento das atualizações do referido Plano. 

"Disponibilizar o livro Diário no ambiente de produção do sistema FIPLAN (item 

O livro Diário foi disponibilizado no FIPLAN no seguinte caminho: 

> 	Relatórios 

> Financeiro/Contábil o 
> Operacionais 

> Relatórios Contábeis 

> Livro Diário 

"Sanear os saldos existentes em unidades extintas elou transferidas (item 11.1.2)." 

No subitem 11.1.2.a, no que diz respeito á Secretaria Estadual para Assuntos da 

Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014, informamos que a unidade orçamentária já está 
0 

na situação de inativa no FIPLAN. Cabe esclarecer que a DICOP não tem competência 

de intervir diretamente sobre os saldos remanescentes de Órgão extinto, cabendo à 

Secretaria vinculante a ádõção de providências. No caso específico da SECOPA a 

Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE. 

* 
cAB;2' Avenida, n° 260, Plataforma II, 1° andar, Paralela, Cep: 41 .745-003 

Salvador — Bahia —Brasil TeL 713115-5059 1  wvrwsefaz.ba.gov.br 	 1 
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A DICOP, através da Geré 

essa gestão junto às unidades ri 

para identificação destes saldos 

Com vistas a atender a solicitacã 

movimentações contábeis ocorri 

169/2018 ao Diretor Financeiro  

a de Orientação e Acompanhamento, tem realizado 

onsáveis, porém em alguns casos, há dificuldades 

parte dos órgãos que assumfram as atribuições: 

este Egrégio a respeito de saldos remanescentes e 

em 2018, encaminhamos Ofício DICOP/GECOR n° 

SETRE (anexo) cobrando a solução sobre estes 

saldos. 

Finalmente após análises 

(21.101), por meio do FIP 630—

se que as movimentações das 

transferência dos saldos existe 

SETRE, em função de sub-rogação 

No subitem 2.b, no que diz rc 

13.204/2014, que modificou a estr 

Poder Executivo Estadual, ativas 1 

saldo nas contas de natureza ch 

controle", esclarecemos inicialmente 

relatório do TCE já foram inativada 

encaminhados ofícios solicitando q 

destino dos saldos remanescentes. 

Em resposta, a Unidade Orça 

e Direitos Humanos nos respondeu  

zadas nas unidades SECOPA (37.101) e SETRE 

o Analítico por Conta/Conta Corrente, constatou-

as patrimoniais ocorridas em 2018 referem-se à 

de convênios realizados pela SECOPA para a 

e convênios, conforme documento em anexo. 

Deito Unidades extintas, mediante Lei Estadual n° 

.ura organizacional da Administração Pública do 

inativas no Sistema FIPLAN, que apresentaram. 

informação patrimonial, orçamentária e/od de 

iue todas as unidades constantes do Quadro 1 do 

no FIPLAN; também para estas unidades foram 

e os Diretores Financeiros esclareçam sobre o 

ntária 16601 - Secretaria de Justiça, Cidadania 

e os saldos remanescentes e movimentações 

realizadas representam apenas contS 

mesmas em virtude da revogação pci 

inexistem contratos vigentes, não 

de saldos para a nova Unidade Or 

FEPC/PROCON). Informamos que os 

baixados, em 16/10/2018, por meio de 

realizada por esta Diretoria. 

A Secretaria de Trabalho, Ei 

encaminhou sua resposta, prestando 

serão adotadas pela Secretaria objeti  

de controle, podendo ser efetuada a baixa das 

Lei Estadual 13.204/2014. Informa ainda que 

ndo, portanto, a necessidade de transferência 

amentária n° 12601 (ver Ofício n° 109/2018 

alores constantes nas contas de controle foram 

'ota de Lançamento Contábil - NLC automática 

go, Renda e Esporte - SETRE, também 

devidos esclarecimentos e providências que 

io a solução dos problemas e transferências 

CAR, 2' Avenida, n°260, Plhtaform2 II, 1" andar, ParaLda, Cep: 41.745-003 

Salvador - Bahia - BrasilF TeL; 71 3115-5059 1 www.sefaz.ba.gov.br  
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Ref.2176158-7 

dos saldos, no caso da Unidade 21302— Mauá. Já com relação aos saldos da unidade 

37101 - SECOPA, a SETRE relata que existe um saldo de Convênio recebido do 

Ministério do Esporte, a ser devolvido para o Estado, pelas razões constantes do Ofício 

resposta, de forma que a referida Secretaria aguarda um retorno do Ministério para 

efetivação da devolução dos recursos (Ofício n° 139/2018/DIFIN/SETRE). 

Quanto aos saldos constantes nas unidades 16101 e 25101, foi encaminhado 

Ofício DICOP/GECOR no 18312018, porém, não recebemos resposta sobre os referidos 

saldos. 

No subitem 2.c, Unidades que tiveram sua vinculação transferida, mediante Lei 

Estadual n° 13.204/2014, ativas e inativas no sistema HPLAN, que apresentaram saldo 

em contas de natureza de informação patrimonial, orçaméntária e/ou de controle na 

Secretaria anterior", foram encaminhados ofícios às unidades cobrando informações a 

respeito dos saldos. 

A AGERSA encaminhou resposta oficio 17812018 - DAF (anexo) informando 

tratar-se de uma devolução feita por meio de DAE indevidamente para a UO 26302. Tal 

situação já foi regularizada com apoio da DICOP/GECOR, e a referida unidade já foi 

inativada no sistema para não mais ser disponibilizada para emissão de Documento de 

Arrecadação Estadual - DAE, a fim de impedir novas devoluções indevidas. 

A FUNDAC identificou também que o saldo tratava-se de uma devolução feita 

por meio de DAE indevidamente para a UO 25201, tal situação também foi regularizada 

com apoio da DICOP/GECOR e a referida unidade encontra-se inativa no sistema para 

não mais ser disponibilizada na emissão de Documento de Arrecadação Estadual - 

DAE, a fim de impedir novas devoluções indevidas. 

O IRDEB também informou tratar-se de uma devolução feita por meio de DAE 

indevidamente para a UO 36201, tal situação já foi regularizada com apoio da 

DICOP/GECOR e a referida unidade já foi inativada no sistema para não mais ser 

disponibilizada para emissão de Documento de Arrecadação Estadual - DAE, a fim de 

impedir novas devoluções indevidas. 

A CAR encaminhou resposta ofício CARIGEF 6312018 (anexo) respondendo 

apenas sobre o saldo remanescente na conta 1.2.3.2.1.88.00.00 - Bens de Convênio 

Concedido a Incorporar, no qual informa que o saldo ocorreu por um equívoco na 

execução no FIPLAN (inclusão de Prestação de Contas - PCT). Esta situação já foi 

CAB, 2 Avenida, zf 260, Plataforma II, 1° 2nd2r, Paralela, Cep: 41.745-003 

Salvador - Bahia - Brasil Te!.; 71 3115-5059 www.sefazba.gov.br  
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Ref .2 176 158-8 

sanada com apoio da DICOP/GÉCOR, porém a unidade não se posicionou sobre as 

demais contas. 

A SUDEC encaminhou resposta ofício 234/2018 (anexo) informandd que bá 

saldos constantes na unidade 25801 se referem a contas de controle relacionados a 

instrumentos que ainda serão avaliados para a devida regularização. 

Quanto aos saldos constantes na unidade 10801 foi encaminhado Ofício 

DICOP/GECOR n° 168/2018, porébi, não recebemos resposta formal sobre o destino 

dos referidos saldos. 

"2) Deficiências relacionads à Segurança da Informação do FIPLAN" 

Incialmente, vale a pena restsaltar que os itens relacionados à segurança da 

informação do Fiplan e cadastro de usuário são de competência compartilhada entre as 

secretarias da Fazenda - Sefaz e Plnejamento - Seplan, conforme inciso 1, Art° 30  do 

Decreto n° 14.125 de 06 de setembro de 2012. 

Art. 3°- A gestão do FIPLAN será exercida de forma compartilhada pela Secretaria 

do Planejamento - SEPLAN e pela Secretaria da Fazenda - SEFAZ, às quais cabem as 

seguintes responsabilidades: 

- implantar, gerir e manter o FIPLAN no âmbito de sua atuação, zelando por seu 

pleno funcionamento e pela sua.  segurança e inviolabilidade; 

Conforme documento em ànexo a esta respõsta, a Companhia de 

Processamento de Dados do Estad da Bahia - PRODEB expôs esclarecimentos 

técnicos sobre este tópico. 

As áreas gestoras iniciarão, a partir de março/2019, projeto de revisão dos 

processos de credenciamento e gestão do cadastro de usuário, permissões de acesso 

e operação. Contudo, no momento atubl do sistema, que engloba diversos projetos de 

grande relevância e complexidade, essps demandas tomam-se inexequíveis a curto e 

médio prazo. 

Dentre os projetos hoje priou 

Pagamento Centralizado da Folha; 

do Social (SAEB) para envio das ir 

CAB, 2' Avenida, n° 260, Pl)taíorma 11, 1° andar, Paralela, Cep: 41.745-003 

Salvador - Bahia - Brasil 1Tel.: 71 3115-5059 1 www.sefaz.ba.gov.br  

da SEFAZ, citam-se: Integração RH-Bahia - 

iaçâo Bancária; Integração com o aplicativo 

ões dos contribuintes individuais executados 
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Ref.21 76158-9 

no Fiplan; EFD-Reinf; Reclassificação da Receita Integrada; Ampliação da integração 

do módulo do CDD com o sistema Simpas, referente a Termos Aditivos e Apostilas; 

PED, EMP, LIQ automático, para inclusão do n° do SEI e indicação de normativo 

quando da utilização de dotação de DEA; Matriz de Saldo Contábil - Adequações às 

determinações legais da STN; desenvolvimento de Painéis Gerenciais - BI; criação da 

Previsão de Receita para PPA; adequação do Acompanhamento do Instrumento de 

Convênios recebidos - lC (Relato, Processo Licitatório e Contratos Administrativos e 

seus relatórios, GRC 84, •GRC 85 e GRC 86); redefinição da funcionalidade de 

Detalhamento da Contrapartida, que consiste em adequar os processos existentes, 

criação da consulta da contrapartida gerada, melhoria dos relatórios específicos, 

criação de novo relatório para contrapartidas não detalhadas e os ajustes na 

funcionalidade Modificação da contrapartida. 

No tocante aos usuários listados no quadro 13, entendemos a fragilidade da 

solução vigente, e já foi solicitada à equipe de desenvolvimento do Fiplan a adoção de 

uma nova forma para integração com os sistemas externos e instituições bancárias. 

Porém, devido ao grande número de demandas legais, institucionais e operacionais 

imprescindíveis, já citadas anteriormente, essa requisição está temporariamente 

suspensa. Cabe esclarecer que esses usuários são criados para viabilizar as 

integrações, e os CPF são gerados utilizando um programa de geração de CPF. No 

intuito de sanear de imediato algumas das inconsistências apresentadas, foi bloqueado 

usuário 99533033207, criado para agilizar o processo de deslogar usuários durante 

os primeiros anos do Fiplan, quando havia grande instabilidade do sistema, situação 

que não mais existe. 

"3) Verificação de Instrumentos de convênios sem prestação de contas 

final, após decorrido o prazo legal." 

Para este ponto é importante reforçar o entendimento de que o módulo de 

Cadastro da Despesa - CDD, do sistema Fiplan, não é um Sistema Corporativo de 

Gestão de Contratos e Convênios" e nem tem por objetivo fazer a gestão dos 

instrumentds firmados pelo Governo do Estado da Bahia. O CDD visa o controle da 

execução orçamentária e financeira dos instrumentos firmados, bem como a respectiva 

CAB, 20  Avenida, n°260, Plataforma 11,10  andar, Paralela, Cep: 41.745-003 

Salvador - Bahia - Brasil Tel.: 71 3115-5059 1 www.sefa2.ba.gov.br  
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Ref .21 76 158-10 

repercussão contábil e outras rotir as acessórias a essa execução. Nesse contexto, o 

Fiplan disponibiliza as funcionalid des necessárias ao cadastro do instrumento, suas 

alterações contratuais, prestaçã de contas e encerramento. No tocante ao 

instrumento, a prestação de contas do CDD é apenas registrada no FIPLAN, cabendo a 

cada unidade concedente instruir processo de prestação de contas nas formalidades 

exigidas pela legislação vigente. 

	

Importante instar que a SE 
	

entende a relevância da disponibilização de 

	

informações que permitam uma g 	eficiente dos instrumentos, porém, tal rotina 

	

deve ser executada por um sistema 	para esse fim. 

Em relação ao Regimento li 

18.874 DE 28 DE JANEIRO DE 20 

controle dos convênios concedido 

reforça o entendimento de que a 

apenas ao que se refere à execuçã 
aArt 2° - Compete à SEFAZ:  

3rno, cabe salientar que, conforme DECRETO N° 

, publicado no DOE em 29 de Janeiro de 2019, o 

não faz parte, das atribuições da SEFAZ, o que 

rotinas do módulo do CDD devem se restringir 

e financeira. 

Xl - examinar, registrar e ccr Iar os contratos e convênios de receitas, e 

operações de crédito a serem realiS 
	

pelo Estado que envolvam matéria financeira 

e que impliquem o comprometimento recursos do Tesouro;" 

Atenciosamente, 

MANUEL R 
	

FILHO 
Diretoria da 	 ao Setor Público - DICOP 
Diretor 

ANTONIO HUMBER 
Superintendência da 
Superintendente 

NOVAISLDE PAULA 
iiinistracao Financeira - SAF 

CAB, 2' Avenida, n°260, Pla!taforma  II, 1° andar, Paralela, Cep: 41.745-003 

Salvador - Bahia - Brasil TcI.: 71 3115-5059 1 www.sefaz.ba.gov.br  
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Ref.2176158-1 1 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAE$TRLJ'rIJRA HIDRICA E SANEAMENTO - SIHS 	

AG1~SA 
AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENFO eÁsico DO ESTADO DA BAH! 

3J4J ac -  r 
Salvador, 26 de outubro de 2018 

Oficio no 178/2018 - DAF 

Aifton de Oliveira Sousa 
Gerencia de Controle e Orientação - GECOR 
Secretaria da Fazenda - SEFAZ 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 178/2018 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao Ofício no 17812018, que solicita esclarecimentos quanto a sâldos 
remanescentes e movimentações contábeis em unidades orçamentárias extintas 
pela Lei Estadual 13.204/2014, informamos que o saldo de Ã$ 340,79 (trezentos 
e quarenta reais e setenta e nove centavos), na Unidade Orçamentária 26302 

- 

Agência Reguladora de Saneamento Básico, refere-se ao DAE no 1800015186, 
pago em, 09/01/2018, cuja descrição do tributo é Devolução de Vencimentos, 
CPF do credor 025.156.58542. 

Esclarecemos que é desconhecido o motivo do depósito e que o referido DAE 
não foi emitido por esta Autarqúia, esclarecemos ainda que, conforme apurado 

no sistema SIRH a autora do pagamento era servidora do Estado, mas não 

pertencia ao quadro de pessoal da AGERSA e também não prestou serviços a 

este Õrgão, deduzindo-se portanto, que se trata de erro na escolha da Unidade 
Orçamentária no momento da emissão do DAE. 

Diretora Adm. Financeira 

Avenida IJlyses Gulmares, 3386, Edf. MultICab Empresarial, Saias 06,07 e 08-Centro Administrativo da Bahia - CAB - CEP: 41.745-007. Tel: (71) 3118-8602. 
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w 
t,,A O( OIVCO1.LnIAtJOnGO&*L 

!lrno.Sr. 

AILTON DE OLIVEIRA SOU 

GERENTE DA GECOIt 

SECRETNRL4. DA FAZENDA 

Senhor Gerente, 

4a 	Governo do 
j 	Estado da Bahia 

ndeDcs.dtns RiS 

ESTADO DA BMIL4 

O DICOP/GECOR n0179/2018, solicitamos a 
na conta contábil 1.2.3.2.128.00.00 do exercício 2016 
tconforme Lei Estadual 13.204/2014. 

n'oco no momento da execução no FIPLAN dando 
DICOP. 

e 2016 na UO 18401, alguns lançamentos foram 
contábil, geratido um saldo indevido. 

dos saldos e movimentações contábeis na conta 
Orçamentarias 31401 e 18401. 

Salvador, 21 de novembro de 	8 

DI:. CARJGEF N°063/2018 

Objetivando atender ão 
rcgu!azizaçftõ/baixa dos lançar 
na unidade orçamentária 31401 

A presente solicitação deve-se a 
origem as pcndências citadas no O: 

Salientamos que nos exercícios & 
cibtuados indevidanjente na mesma 

Pelo exposto solicitanos a regul 
contábil 1.2.3.2.1.88.00.00 para as 

Atenciosamente, 
- 	 1 

IAS2S 
( 	ente Financeira 

à DA SULVA CLAUDú 
Chefe da Divisão de Contabilidade 

Avenida 2. n2250, Centro Administrativo da 	- CA8- 	 Bahia-TeI.71 3115-6703 
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PRODEf 
TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E SEGURANÇA. 

Posicionamento da PRODES referente aos questionamentos da 
notificaçãon.009043!20't9doTCE 

. 

ti. 

f 4 	£4s»r*.sw 	tI!i 	 i4. 
W. 

" ''t 	9.' 	
';-• 	 . 	... - 

	

'; 	'. 	- 	
•. y 	 •&_"-t 	 .-, 	'v-. 	..•. . - 	. 	. 

1 - 
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Ref.21 76158-14 

DEFICIÊNCIAS RELACIONADAS À SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO FIPLAN 

Como o FIPLAN foi um acordo de cncessâo de código entre os Governos do i3flhIÕ o Mtiin 
Grosso, a estrutura de gestão e contr6le de acesso, assim como o registro do LOS, CoIltifluflilI 
da mesma forma que vieram do Mato Grosso, e essas funcionalidades tiRO sofreMin aIto:tiQÕias 
desde sua implantação aqui na Bahia. 

Por conta disso, nem todas as recomendaçôes descritas no RELATÕRIO DI! AUI)ITORIA 
OPERACIONAL NO SISTEMA INTkRAOO DE PLANEJAMENTO, CONTABILI(JAD( 1 
FINANÇAS (FIPLAN) elaborado peo TCE que foi encaminhado à SEFAZ niravós cm 
NOTIFICAÇÃO N° 00004312019, podkão ser atendidas imediatamente, sondo nocossórín ti 
elaboração de projetos para a custottnizaç.ão do FIPLAN baseados nas rocomondoções (ia 
relatório, e essesprojetos deverão ser priorizados pelas áreas Gestoras responsóvole poln 
manutenção do FIPLAN. 

Recomendações do TCE e as providências que dever5o ser tomadas: 

ÂSEPLANeàSEFAZ: 

Adotar controle aulomatizadol que impeça a acumulação de tuncionoludadoa 
incompativeis para um mesmo ubuário (item 11.2,1); 

Essa é uma demandai de negócio e requer customização do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da área gestora. 

Atualizar a base normativa que 4rienta o cadastramento de usuários e a descrição dos 
perfis de usuários e autorizadores (item 1I.2.1);e 

Essa é uma demanda a ser analisada pela área gestora. 
Utilizar o termo de responsabilidade, uma vez que a sua utilização é um dos requisitos 
de segurança do Sistema previsttj na Portada MF n°54812010 (item II 2 2). 

Recomendação já ate9dida. A mensagem enviada aos usuários no 
recebimento das senhas jrovls6rias de acesso ao FIPLAN foi modificada e 
Implantada em produção no dia 1710112019, acrescentando a seguinte 
informação: 

Ao iniciar o acesso ao FIPLAN, o senhor(a) 
concorda com o Termo de Responsabilidade contido 
noormulàrio de Credonclamonto, em que 
compometese ao uso responsável, pessoal e 
inttarsferIveI da senha de acesso disponlbilizada, e 
pelo uso adequado do sistema obedecendo o ad. 80  da 
instrt4ão Normativa Conjunta SAFISEFAZ a 
APGISEPLAN no 01 de 21 de Outubro de 2015, na forma 
do ait, 198 da Lei n. 2.322186. e sujeitando o 
Servidor/tisuárlo às penalidades previstas no art. 203 
da refeilda Lei. 

1 
 ç1 	 1 
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Ref .2 176 158-15 

necessita que a equipe do FIPLAN teste tudo após a 
mudança. 

Equipe de arquitetura: 

"Após os ajustes de infraestrutura necessários 
para chegar o HEADER HTTP X-Fo,warded-For na 
requisição do FIPLAN, será necessário modificar o 
nosso Filtro (ContentFilter) para obter o IP do usuário 
através desse HEADER ao invés do IP associado." 

Com base no retorno das áreas de arquitetura do FIPLAN e infraestrutura, 
é possivel registrar a identificação do terminaillP na tabela de log. Essa 
requer customização do FIPLAN e deverá ser sinalizada pela área gestora. 

Examinar as futuras operações registradas com o terminal/IP do usuário, para verificar 
se são, de fato, plausíveis de terem sido realizadas por um mesmo usuário, por meio de 
eventuais utilizações através de miltiplas estações de trabalho (item 11.2.6); 

A recomendação proposta pode ser atendida após a Implementação do 
registro da identificação do tenninal!IP na tabela de log, conforme 
recomendação do TCE. 

Promover a integração do FIPLAN com o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da 
Receita Federal do Brasil, de forma a garantir a correta identificação do usuário 
cadastradolatualizado (item 11.2.7); 

Essa é uma demanda de negócio e requer customização do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da área gestora. 

Corrigir a identificação do usuário nos casos onde há correspondência de CPF e entre o 
FIPLAN e a SRF, porem, com divergência de nome (item 11.2.7); 

Essa é uma demanda de negócio e requer customização do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da área gestora. 

Implementar uma solução adequada para inativação de usuários, evitando uso de 
artificios como bloqueios temporários e uso do prefixo "Excluir antes do nome do 
usuário (item 11.2.7): 

Essa é uma demanda de negócio e requer customização do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da área gestora. 

Corrigir a informação do CPF para os casos onde a numeração possui menos de 11 
dígitos (item 11.2.7); 

Essa é uma demanda de negócio e requer customização do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da área gestora. 

. Realizar análise critica dos objetos sem uso, com avaliação de sua real utilidade no 
presente ou futuro ou, não sendo o caso, promover sua eliminação (item 11.2.8); e 

A equipe AD precisará atuar na demanda e fará um cronograma do esforço 
e das atividades para a correção sugerida. 

Implementar procedimento de monitoração do uso de objetos de banco de dados (item 
11.2.8). 

A equipe AD precisará atuar na demanda e fará um cronograma do esforço 
e das atividades para a correção sugerida. 
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Ref .2 176 158-17 

isitormoçõce aorÃo recuperadas havando tinlft melhoria significativo no 
qualidade dessa mana do lnlormnçóos. 

'. Para ovilar novas ocorrêncino, a equipo AO forA a allorncho do fluxo no 
REDMINE para promover a catogorlzaçflo doo norvicos o fncilit*ir a 
idnntlflcnçAo das atividades que fazem modificnçbofl mi base do dados do 
FIPLAN. Essa cntogorlzaçho gerA vialvol npquins para na dornandas criodaa 
apõs o Imploinontaçlio desta alteração. 

e JA existo uma demanda para corroflo doo rogistroti gerados por 
componentes do pnraiollsmo, que no encontra em anAliso no ambiente da 
manutonflo, com próvisfio do concluso no primeiro somontro do 2019 
(Item 11.2.3, o). 

Anoiisar demandas regislrndns no RIEDMINI! ausoilios no 10(1 do FIPLAN, promovendo 

seu registro o provonqAo do novns ocorrôncins (11cm 112.3): 
O escopo do demandas do REDMINE que implicam na intidanca do dados 
no ambiente do Produçilo já foi reportado anteriormente. A equipo AD farã 
a alteração do fluxo no REDMINE para promover a catogorizaçfio dos 
serviços o facilitar a Idontificaçito das atividodos que fazem niodificações 
na base do dados do FIPLAN com previsão para conclusão no final do 
março de 2019. Essa cntogorlzaçllo será visivol apenas para as demandas 
criadas após a data do liuplantaçilo desta alteração. 

Incorporar na tabsin denominado "USUARIO" o penedo a qual o usuário estA hobilitado 
a ter acesso no FIPLAN (dom 

Essa 4 urna demanda do negócio o requer custoinlzaçllõ do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da área gestora. 

Atualizar a data final do hnbilltaç5o para os ox.usuários do sistema FIPLAN (liam 11.2.4): 
Essa é uma demanda do negócio o requer custontização do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da Aros gestora. 

Reformular a estrutura de segurança de acesso e Iog de operações, de forma a registrar 
a funcionalidade executada polo usuário, com possibilidade de confirmação posterior da 
sua real condição de acesso, A época da efetivação da transação (ibm 11.2.5): 

Essa reestruturação depende diretamente das modificações sugoridas no 
cadastro de usuários que tratam sobro vigências. Por isso estamos 
aguardando posicionamento da Ares gestora quanto a essas mudanças. 

implementar o controle de vigência na atribuição de perfis aos usuârios do FIPLAN 
(item 1(2.5): 

Essa O uma demanda do negócio e requer customização do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da área gestora. 

Registrar na tabela de log a Identificação do terrninal/IP a partir do qual o usuário 
realizou acesso ao sistema FIPLAN (liam 11,2.6); 

Conforme perecer sobre "Verificar viabilidade técnica para armazonar no 
iog, o IP da estação de trabalho do usuário" solicitado à oquipo de 
arquitetura do FIPLAN. Seguem respostas das áreas de arquitetura o 
lnfraestrutura: 

Equipe de lnfraestrutura: 

"Para fazer 0550 ajuste no ambiente, sorá 
necessário atualizar o balancesdor e alterar a 
configuração do baianceador, contudo essa alteração 
poda Influenciar no comportamento da aplicação o 

fl 	t 
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Ref .2 176 158-18 
1, 

A SEFAZ: 

Registrar no 109, de forma completa, todas as transações efetuadas nas tabelas do 
banco de dados do FIPLfiN, considerando que as operações de inserções de 
informações não estão presntes (item 11.2.1); 

Esclarecemos que 1 as inserções de registros por intervenções diretas na 
base de dados sempre são registradas no Log, como já reportado pela 
equipe Fiplan_AD. 

A recomendação de registrar no log todas as inserções nas tabelas 
oriundas da utiiizadão da aplicação ocasionará aumento no tempo de 
execução nas funcionalidades de entrada e também nas demais 
funcionalidades do slstema, principalmente nas funcionalidades contábeis. 
Também estimamos aumento significativo na base do Log que representa, 
atualmente, 40% do tamanho total do FIPLAN. 
Como é um sistema de caracteristicas contábil e operacional, a maioria das 
entradas de dados dJ FIPLAN tem contabilização dos documentos e esses 
dados estão arrnaze4cjos em diversas tabelas que representam 45% do 
tamanho total da base de dados, esse grupo de tabelas tem um 
crescimento anual áe, aproximadamente 150 milhões de registros 
contábeis (documentos e lançamentos). Comparando com a média de 
registros anuais no L69, que é em torno de 73 mIlhões, a adoção desta 
recomendação implica'rá no crescimento acima de 200% e será notável a 
degradação do desempenho de todas as funcionalidades do FIPLAN. 
A equipe técnica do FIPLAN não recomenda habilitar o Log para as 
inserções oriundas da aplicação no cenário atual devido ao alto custo para 

ambiente operacionbi, tanto na capacidade quanto no desempenho. 
Também, por existir derca de 310 tabelas no FIPLAN que possuem o 
usuário que incluiu or4gistro bem como a data da inclusão, por exemplo, 
as tabelas do módulo da despesa, como PED, EMP, LIQ, NOB, NEX, NLC 
etc. Sugerimos adotar ns demais tabelas a mesma solução. 

Eliminar o campo multivaloradojtLlENT_INFO" da tabela de log, registrando cada 
informaçáo em campo especifco (usuário, funcionalidade, número da demanda. 
indicador de operação automática ou de usuário etc)(item 11.2.3); 

A mudança implica nal  customização da funcionalidade na aplicação. 
Também implica na mudança do processo de construção dos scripts das 
demandas da equipe ADIe,  certamente, haverá impacto no desempenho e 
redimensionamento da base de dados do FIPLAN. 
A equipe técnica não re4menda a exclusão do campo devido a perda de 
informações do legado e por não ter como reaproveitar as informações 
nele contida para extrair1 todas as infonnações recomendadas. Qualquer 
modificação no Log, conforme está atualmente desenhado, haverá impacto 
no desempenho e capacidade do ambiente de produção. 

Corrigir o registro de demandas e xecutadas diretamente no banco de dados fora do 
padrão estabelecido e evitar novas icorrências  (item 11.2.3); 

A recomendação de mudr os dados legados do Log requer intervenções 
diretamente na base de dados assim como elaboração de análises das 
incoerências, idendficaçãc e ajustes das correções. A equipe técnica não 
recomenda a mudança do dados legados e não garante que todas as 

,k-• .'.- 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SEC. TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SErRE 

DIRETORIA GERAL 
DIRETORIA DE PINANÇAS 

AV. LUIS VIANA FILHO, 20 AVENIDA, PLATAFORMA III, N0200, CAS 
CEP 41745-003, SALVADOR - BA 

TEI.EEONE:(71) 3115 1772 

Oficio a,° I39I20I8IDIFJN 
Salvador, lO de Outubro de 2018. 

Ao Senhor 
Ailton de Oliveira Sousa 
Gerente de Controle e Orientação - GECOR 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia 

Assunto: Respostas ao Oficio DICOP/CECOR ti0  169/2018 

Senhor Gerente, 

- 	Em atendimento ao Oficio DICOP/GECOR n° 169)2018, de 02 de outubro de 
2018, que trata da existência de saldo remanescente nas unidades orçamentárias extintas pela Lei 
Estadual n° 13.204/2014 e Decreto Estadual n°. 15.633/2014, informamos que os saldos serão 
revertidos para conta de arrecadação desta SETRE. 

Considerando que a movimentação financeira deverá ser efetuada extra FIPLAN, 
em virtude da impossibilidade do registro da receita para equivalência dos saldos, submetemos 
oficios ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal para transferência dos recursos existentes 
em conta corrente vinculada à Unidade 21.302 - MÀuÁ, para posterior ajuste dos saldos no 
FIPLAN e encerramento definitivo dessa Unidade. 

Quanto ao saldo remanesceüte na Unidade 37.101 - SECOPA, informamos que o 
saldo corresponde a recurso de Convênio Recebido do Ministério do Esporte, a ser devolvido 
para o Estado, cuja movimentação financeira efetuada na prestação de contas foi cancelada em 
virtude de divergência no CNN do titular da conta corrente para recebimento do crédito. 
Entramos em contato com o Ministério para retomo da Prestação de Contas, o qual aguardamos 
o retomo para posterior efetivação da devolução dos recursos e ajuste da conta contábil no 
FIPLAN, objetivando o encerramento definitivo dessa unidade. 

Certos de vossa compreensão, nos coLocamos à disposição para eventuais 
esclarecimentos necessários. 

Âtenciosament 	 -. 

MA O 	 SANTANA 
Diretor de Fi anças 
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1 

FINANCEIRA - sAF 
- DIOP 

OFÍCIO DICOP/GECOR n° 183 
	

Salvador, 09 outubro de 2018 
o 

o 
o 

o 
tt 

o 

0 

o 

d 
ti 

É 

E 

o 
Com vistasa atender solicita* db TCE a respeito de saldos remanescentes e 

movimentações contábeis em unidades Lrçamentárias extintas pela Lei Estadual 13.204/2014, 

solicitamos urgentemente esclarecimentos quanto às movimentações efetuadas bem como o 

destino a ser dado aos saldos remanescentes da(s) unidade(s) abaixo que, segundo a Lei 
E0 

supracitadaçencontia-se sob a responsabilidade desta unidade: 

-UO 16101 — SeõretariadeJustiça 

-UO25101 -SEDES 

AtSicoÍreIite, 1 
o 

AILTON DE OLIflIRA SOUSA 

Ger8ncia de Contule e Orientàçao - 
	 ECEBi3o NA SJDHOSIPROTOCOL 

Gerente 
	 EM 

CAB, 2 Avenida, n°260, PIagfomu 11,10  andax Para1e4 Ccp: 41.745403 
Salvador - Bahia - Brasil TeL: 71 4115-50.4.4 Par 71 3115-8761 wwwsefa2.ba.gov.br  

'o Iapresso n SB=tarU t ra=da Cb !stad da ~. 0r 

À Senhora 
PAULA SILVA 
Diretora Financeira da 
Secretaria da Justiça, Direitos 

NESTA 

Prezada Senhora, 

e Desenvolvimento Social - SJDHDS 

Ref.2188906-25

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
3M

T
A

5N
Z

K
3



Ref .2 176 158-23 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA - SAF - 

	

1 B4UI 	DIRETORIA DE CONTABILIDADE PUBLICA - DICOP 
GERÊNCIA DE CON1ItOLE E ORIENTAÇÃO - GECOR 

OFÍQIO DICOP/GECOR no 16912018 	 Salvador, 02 outubro de 2018 

Ao Senhor 
MARCOS PAULO DOS SANTOS SANTANA 
Diretor Financeiro da 
Secretaria do Trabalho, Emprego Renda e Esportes - SETRE 

NESTA 

rOLO 

Prezado Senhor,  

Com vitas a atender solicitaçâo do TCE a respeito de saldos remanescentes e 

movimentações contábeis em unidades orçamentárias extintas pela Lei Estadual 11204/2014, 

solicitamos urgentemente esclarecimentos quanto às movimentações efetuadas bem como ó 

destino a ser dado aos saldos remanescentes da(s) unidade(s) abaixo que, segundo a Lei 

supracitada, encontra-se sob a responsabilidade desta unidade: 

-U037101 --SECOPA 

-U021302-MAUÁ 

	

Atenciosamente, 	 . .. 

MLTÓLtSOTJSA 

Gerência de Controle e Orientaçio - GECOR 

Gerente 

CAB, ? Aveiilda, n°260, P]tazma 11,10  andar, Paralela, Ccp: 41.745-003 
Salvador—Bahia—Brasil TeL 71 3115-5044 Fax: 71 31I5-8761www.se(az.bsgov.br  

ia Secretaria da &n dc &ta 	hi, p,r ,oixtn 

II 
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Quadko de Assinaturas 
Este documento foi assinado eletronicamente pibr: 

Gabriel Peregrino Martins 
Servidor da GERO - Assinado em 07/03/2019 

Sua autenticidade pode sdr verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou 
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,  digitando o código de 
autenticação: KZODKOMDKZ 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 27/03/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M3MTA5NZK3


